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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
DECRETO Nº. 181/2021 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2021 

Homologa o Projeto Político Pedagógico do Centro Municipal de Educação Infantil Cleudenice Merchi Bonfim e dá outras providências 
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando, as Deliberações nº 02 e 03/2018 
CP/CEE/PR e o Parecer de Legalidade nº 520/2021 - NRE, Umuarama – Pr 
DECRETA: 
Art. 1º - Fica Homologado O Projeto Político-Pedagógico do Centro Municipal de Educação Infantil Cleudenice Merchi Bonfim do município de Altônia - PR, 
com a oferta de: Educação Infantil. 
Art. 2º - O Projeto Político-Pedagógico homologado por este Decreto entra em vigor a partir do início do ano/período letivo de 2022, ficando revogado o Parecer 
nº 243/2017 e disposições em contrário. 
Paço Municipal Vereador Pedro Paiva, aos 24 dias do mês de novembro de 2021. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
DECRETO Nº. 182/2021 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2021 

Homologa o Projeto Político Pedagógico da Escola Municipal Matheus Leme e dá outras providências 
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando, as Deliberações nº 02 e 03/2018 
CP/CEE/PR e o Parecer de Legalidade nº 564/2021 - NRE, Umuarama – Pr 
DECRETA: 
Art. 1º - Fica Homologado O Projeto Político-Pedagógico da Escola Municipal Matheus Leme – Educação Infantil e Ensino Fundamental do município de 
Altônia - PR, com a oferta de: Educação Infantil e Ensino Fundamental Anos Iniciais. 
Art. 2º - O Projeto Político-Pedagógico homologado por este Decreto entra em vigor a partir do início do ano/período letivo de 2022, ficando revogado o Parecer 
nº 192/2015 e disposições em contrário. 
Paço Municipal Vereador Pedro Paiva, aos 24 dias do mês de novembro de 2021. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO 1º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2021 
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REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 043/2021 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o   MUNICÍPIO DE ALTÔNIA- PREFEITURA MUNICIPAL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 
no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
o EXMO: SR. CLAUDENIR GERVASONE,  portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de 
Altônia, Estado do Paraná e os DETENTORES DA ATA:  A EMPRESA:   Empresa: MARCOS ROBERTO GATTI - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 11.115.017/0001-
00, neste ato representada pelo Sr. Marcos Roberto Gatti, portador do RG nº 67644360 e do CPF nº. 004.639.829-59, residente na Rua Manoel Ribas 1270, na 
cidade de Altônia, Estado do Paraná, à saber: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA 
O 1º Termo Aditivo tem por objeto acrescentar à Ata de Registro nº 013/2021 uma vigência de 06 (seis) meses para continuidade no fornecimento dos objetos 
relacionados nos lotes 01, 02, 03 e 04, passando a mesma a vigorar de 18 de setembro 2021 a 18 de março de 2022. 
CLAUSULA SEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata. 
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, nas testemunhas que também o assinam 
Altônia,18 de setembro de 2021. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO 1º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 090/2021 
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 056/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 178/2021 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o   MUNICÍPIO DE ALTÔNIA- PREFEITURA MUNICIPAL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 
no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
o EXMO: SR. CLAUDENIR GERVASONE,  portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de 
Altônia, Estado do Paraná e os DETENTORES DA ATA:  A EMPRESA:   A. MATOS ALVES & CIA LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob n.º 03.605.499/0001-59, com 
sede à Avenida 7 de Setembro, 380 – Centro – CEP 87.550-000, na cidade de Altônia, estado do Paraná, neste ato representado pelo Sr. Albino de Matos Alves, 
RG.1.006.852-5/SSP/PR e CPF nº. 209.145.129-00, residente na cidade de Altonia, Estado do Paraná, resolve firmar o presente 1º Termo Aditivo a Ata de Registro 
de Preços 090/2021 para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Pregão Presencial nº. 056/2021, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO VALOR 
O 4º Termo Aditivo tem à Ata de Registro nº 090/2021 tem por objeto realizar o Equilíbrio econômico Financeiro, de acordo com Notas Fiscais fornecidas pela 
contratada, conforme disposto no Art. 65 da Lei 8.666/1993, conforme discrito abaixo: 

Item Descrição Valor Atual Reequilíbrio Novo Valor 
02 Café moído e torrado, Pcte 500 Gr 11,99 32,91% R$ 15,90 
11 Açúcar, TIPO: Cristal, Pcte 05 Kg 18,10 4,42% R$ 18,90 

 

 

  
  
CLAUSULA SEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata. 
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas 
que também o assinam 

 

  
Altônia,19 de novembro de 2021.  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 110/2021 
REF. PREGÃO PRESENCIAL 074/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 206/2021 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 074/2021– REGISTRO DE PREÇOS – PMA 
Aos dezenove dias do mês de novembro de 2021, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 074/2021 – PMA, modalidade Pregão Presencial 
074/2021, pelo Decreto 178/2021, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 20/11/2021, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços 
de nº 110/2021, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei 
Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO 
GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na 
Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o EXMO: SR. CLAUDENIR GERVASONE,  portador do RG n.º 
1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná e o DETENTOR DA ATA:  a 
Empresas: ANTIQUERA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 31.735.565/0001-40, localizada na Avenida Sete de Setembro, 
307, Centro, CEP: 87.550-000, na cidade de Altonia, estado do Paraná, neste ato representada pela Sra. Fabiane Antiquera Ferreira, portadora do RG nº 
12.688.017-0 SSP/PR e do CPF nº. 085.308.579-09, residente na cidade de Altonia, estado do Paraná, à saber: 
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo. 
1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco para Contratação de farmácia local, para o fornecimento de 

medicamentos, com percentual de desconto mínimo a ser concedido com base na Tabela Inditec ou Cmed, para pacientes atendidos pela 
Secretaria de Saúde 

1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses a contar de sua assinatura. 
Altônia, 23 de novembro 2021.  

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
LEI COMPLEMENTAR Nº024/2021 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2021 
Suspende, temporariamente, a eficácia de legislação que dispõe sobre o reajuste da remuneração dos Servidores Públicos Municipais e Magistério público 
Municipal 
O Povo do Município de Altônia, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte Lei 
Complementar: 
Art. 1º- Fica suspenso, até 31 de dezembro de 2021, a eficácia das Leis Complementares números 021 e 022/2021, ambas de 25 de janeiro de 2021, que 
reajustam as tabelas de vencimentos dos servidores públicos municipais e a tabela de vencimento do magistério público municipal, respectivamente. 
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 04 dias do mês de novembro de 2021.  
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
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